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PARECER CEE/PE Nº115/2011-CES APROVADO PELO PLENÁRIO EM 29/08/2011 

 

 

I – RELATÓRIO: 

 

 

A Universidade de Pernambuco protocolou Ofício GABR nº. 324/2011, no Conselho 

Estadual de Educação de Pernambuco, em 10 de maio de 2011, endereçado ao Presidente deste 

colegiado, solicitando Reconhecimento do Curso de Bacharelado em Enfermagem ofertado pela 

Universidade de Pernambuco/Campus Petrolina.  

Acompanham o processo os seguintes documentos: 
 

  Ato de criação da UPE e da Faculdade de Formação de Professores de Petrolina; 

  Certificado de Regularidade do FGTS; 

  Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa da Receita Federal; 

  Certidão Positiva com efeitos de Negativa das Contribuições Previdenciárias; 

  cópia do CNPJ – Cartão Nacional de Pessoa Jurídica; 

  Regimento e estatuto da UPE; 

  Plano de Carreira Docente; 

  Política de Qualificação Docente; 

  Projeto Político-Pedagógico institucional; 

  Projeto Pedagógico do curso de Bacharelado em Enfermagem; 

 

O curso de Bacharelado em Enfermagem da Universidade de Pernambuco em 

funcionamento no Campus Petrolina foi criado em 27 de junho de 2002, através da Resolução do 

CONSUN nº. 10/2002, tendo iniciado o funcionamento em 18 de outubro de 2006. À época, as 

condições de funcionamento eram muito precárias, resultando em uma paralisação de 80 dias por 

parte dos alunos do primeiro período. As aulas retornaram em 04 de abril de 2007, após iniciadas as 

aulas do segundo período. Houve grande evasão dos matriculados, o que finalizou com a fusão das 

turmas de 2006.2 e 2007.1. 

 
 

II – ANÁLISE: 

 

Recebido o presente processo, esta relatoria solicitou ao Presidente do CEE/PE designar 

Comissão de Avaliação para verificar as condições de oferta do curso em tela. A Comissão foi 

composta pelas Especialistas Yonná Tabosa de Barros e Silva, Ana Paula Nascimento e o 

Conselheiro Arnaldo Carlos de Mendonça, representando este colegiado. 

A visita foi realizada em 11 de agosto de 2011, originando o relatório que segue, em sua 

íntegra. 
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RELATÓRIO DE VISITA PARA RECONHECIMENTO DO CURSO DE BACHARELADO 

EM ENFERMAGEM DA UPE, CAMPUS PETROLINA 

 

A visita foi iniciada pelo levantamento das instalações físicas da UPE Campus Petrolina.  

 

1. INSTALAÇÕES FÍSICAS E EQUIPAMENTOS 

 

O curso de Bacharelado em Enfermagem da UPE funciona no espaço físico denominado 

Prédio da Saúde, integrante do Campus Petrolina, situado na BR 203 – Vila Eduardo – Km 02 – 

Petrolina/PE, numa área construída de, aproximadamente, 1.000 m², que é composta por sete salas 

de aula e oito laboratórios. O Campus Petrolina oferece espaços adequados ao funcionamento de 

cursos superiores, com sala para direção, coordenação de cursos, laboratórios e todos os demais 

equipamentos necessários. 

Os laboratórios estão em condições de operacionalização. De acordo com a docente Marta 

Guimarães, já estão tomando medidas para melhorar o funcionamento, a saber: a ampliação do 

laboratório de Anatomia, colocação de armários, pintura, local adequado para guardar o ossuário 

e aumento no quadro de técnicos.  

Constatou-se a finalização da construção de um prédio de quatro pavimentos no Campus 

Petrolina, o que irá beneficiar o funcionamento com a requalificação de todos os espaços. 

Os laboratórios de Micologia e o de Biotecnologia são bem estruturados. Há dois 

laboratórios para as práticas em enfermagem razoavelmente equipados. Aguarda-se a entrega de 

novos equipamentos, instrumentais e insumos. Existe laboratório multidisciplinar para Bioquímica, 

Biofísica, Farmacologia e Fisiologia.  

A IES atende aos requisitos de acessibilidade previstos. 

                  

2. PROJETO PEDAGÓGICO 

 

O Projeto Pedagógico está de acordo com as Diretrizes Curriculares Nacionais para o 

Curso de Graduação em Enfermagem, em consonância com o parecer CNE/CES N°4/2009. A 

Matriz Curricular está coerente com o perfil do egresso definido para o curso. A carga horária é 

de 4.190 horas, com um mínimo de dez e máximo de 18 semestres para integralização. 

O Estágio Curricular Supervisionado é realizado nos dois últimos semestres, com carga 

horária de 860 horas. As atividades complementares totalizam 180 horas, envolvendo monitorias, 

programas de extensão e estudos complementares. 

 O Regime Escolar é semestral na modalidade presencial. O curso funciona em regime 

integral, com aulas pela manhã e à tarde, ofertando 40 vagas anuais. A apresentação do Trabalho 

de Conclusão de Curso - TCC é obrigatória para conclusão. Esta Comissão sugeriu a inclusão de 

Libras como disciplina optativa (Dec.nº5. 626/2005). 

 A Matriz Curricular vivenciada nas turmas iniciais é a que segue. 
 

MATRIZ CURRICULAR DE REFERÊNCIA – PERFIL 2007 

 
COMPONENTE CURRICULAR CH-T CH-P CH-TOTAL 

1º PERÍODO    

Anatomia Humana l 60 30 90 

Biofísica 30 15 45 

Bioquímica 60 15 75 

Citologia 30 15 45 

Fundamentos Históricos e Sociais da Enfermagem 30 - 30 

Introdução à Filosofia 30 - 30 

Metodologia Científica 45 - 45 

Saúde Coletiva l 60 30 90 

SUBTOTAL 345 105 450 
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2º PERÍODO    

Histologia Humana 45 30 75 

Embriologia Humana 30 15 45 

Genética 45 15 60 

Fisiologia Humana I 45 15 60 

Sociologia da Saúde 45 - 45 

Psicologia do Desenvolvimento 30 - 30 

Antropologia da Saúde 45 - 45 

Anatomia Humana II 45 30 75 

SUBTOTAL 330 105 435 

3º PERÍODO    

Microbiologia 60 15 75 

Parasitologia 60 15 75 

Fisiologia Humana II 45 15 60 

Processos Patológicos Gerais 45 15 60 

Farmacologia 60 15 75 

Imunologia 30 - 30 

Ética e Legislação da Enfermagem 45 - 45 

SUBTOTAL 345 75 420 

4º PERÍODO    

Semiologia e Semiotécnica de Enfermagem 90 60 150 

Educação Alimentar e Nutricional 30 - 30 

Epidemiologia I 45 - 45 

Metodologia do Cuidar de Enfermagem 45 - 45 

Práticas Educativas em Enfermagem 45 - 45 

Psicologia da Personalidade 30 - 30 

Central de Material de Esterilização 30 30 60 

Bioestatística 30 - 30 

SUBTOTAL 345 90 435 

5º PERÍODO    

Cuidar de Enfermagem na Saúde do Adulto 105 60 165 

Cuidar de Enfermagem no Perioperatório 75 60 135 

Saúde, Ambiente e Qualidade de Vida 45 - 45 

Saúde Coletiva II 60 30 90 

SUBTOTAL 285 150 435 

6º PERÍODO    

Cuidar da Enfermagem em Saúde Mental 60 30 90 

Cuidar da Enfermagem na Saúde da Criança e do Adolescente 75 60 135 

Cuidar da Enfermagem na Saúde da Mulher 75 60 135 

Cuidar de Enfermagem na Saúde do Idoso 45 30 75 

SUBTOTAL 255 180 435 

7º PERÍODO    

Cuidar de Enfermagem em Emergências e Traumas 60 60 120 

Gestão de Serviços de Saúde e de Enfermagem 75 30 105 

Saúde Coletiva III 60 60 120 

Epidemiologia II 30 - 30 

Metodologia da pesquisa I 60 00 60 

SUBTOTAL 285 150 435 

8º PERÍODO    

Estágio Curricular I - 430 430 

SUBTOTAL - 430 430 

9º PERÍODO    

Estágio Curricular II - 430 430 

Metodologia da Pesquisa Il - 30 30 

SUBTOTAL - 460 460 
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DISCIPLINAS ELETIVAS 

Disciplinas 
Carga horária 

T P 

Fitoterapia 45 - 

Saúde do Trabalhador 45 - 

Biossegurança 45 - 

Educação Popular em Saúde 45 - 

Tanatologia 30 - 

 

Carga horária disciplinas = 3935h 

Carga horária eletiva = 75h 

ACC = 90h 

Carga horária total = 4100h 
 

 

O CEPE – Conselho de Ensino Pesquisa e Extensão da UPE implantou mudanças no 

currículo, passando a funcionar com dez períodos, conforme Matriz apresentada a seguir. 

 
 

COMPONENTE CURRICULAR CH-T CH-P CH-TOTAL 

1º PERÍODO    

Psicologia do Desenvolvimento 30 - 30 

Anatomia Humana I 60 30 90 

Biofísica 30 15 45 

Citologia 30 15 45 

Fundamentos Históricos e Sociais da Enfermagem 30 - 30 

Introdução à Filosofia 30 - 30 

Metodologia Científica 45 - 45 

Ética e Legislação da Enfermagem 45 - 45 

Bioquímica 60 15 75 

SUBTOTAL 360 
75 

435 

2º PERÍODO    

Saúde Coletiva l 60 30 90 

Genética 45 15 60 

Fisiologia Humana I 45 15 60 

Sociologia da Saúde 45 - 45 

Antropologia da Saúde 45 - 45 

Embriologia Humana 30 15 45 

Anatomia Humana II 45 30 75 

SUBTOTAL 315 105 420 

3º PERÍODO    

Microbiologia 60 15 75 

Parasitologia 60 15 75 

Fisiologia Humana II 45 15 60 

Processos Patológicos Gerais 45 15 60 

Imunologia 30 - 30 

Histologia Humana 45 30    75 

Psicologia da Personalidade 30 - 30 

SUBTOTAL 315 90 405 

4º PERÍODO    

Semiologia e Semiotécnia de Enfermagem  90 60 150 

Epidemiologia I 45 - 45 

Metodologia do Cuidar em Enfermagem 45 - 45 

Práticas Educativas em Enfermagem  45 - 45 

Bioestatística 30 - 30 

Farmacologia 60 15 75 

SUBTOTAL 315 75 390 
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5º PERÍODO    

Central de Material de Esterilização 30 30 60 

Cuidar de Enfermagem na Saúde do Adulto 105 60 165 

Saúde, Ambiente e Qualidade de Vida  45 - 45 

Educação Alimentar e Nutricional  30 - 30 

Cuidar de Enfermagem na Saúde do Idoso 45 30 75 

SUBTOTAL 255 120 375 

6º PERÍODO    

Cuidar de Enfermagem no Perioperatório  75 60 135 

Saúde Coletiva II 60 30 90 

Cuidar de Enfermagem em Saúde Mental 60 30 90 

SUBTOTAL 195 120 315 

7º PERÍODO    

Cuidar de Enfermagem em Emergências e Traumas 60 60 120 

Saúde Coletiva III 60 60 120 

Epidemiologia II 30 - 30 

Gestão de Serviços de Saúde e de Enfermagem 75 30 105 

SUBTOTAL 225 150 375 

8º PERÍODO    

Cuidar de Enfermagem na Saúde da Criança e do Adolescente 75 60 135 

Cuidar de Enfermagem na Saúde da Mulher 75 60 135 

Metodologia da Pesquisa I 60 - 60 

SUBTOTAL 210 120 330 

9º PERÍODO    

Estágio Curricular I   - 430 430 

SUBTOTAL - 430 430 

10º PERÍODO    

Metodologia da Pesquisa II - 30 30 

Estágio CurricularII - 430 430 

SUBTOTAL  460 460 

 

DISCIPLINAS ELETIVAS 

Disciplinas 
Carga horária 

T P 

Fitoterapia 45 - 

Saúde do Trabalhador 45 - 

Biossegurança 45 - 

Educação Popular em Saúde 45 - 

Tanatologia 30 - 
 
 

3. CORPO DOCENTE   

 

O corpo docente apresenta 45% de especialistas, 32% de mestres e 23% de doutores. Esta 

comissão entende que o perfil de titulação pode ser melhorado, em que pese ter conhecimento de 

que não há grande oferta de Pós-graduação stricto sensu na área de Enfermagem em Pernambuco.  

 

 

4. BIBLIOTECA 

 

 A biblioteca do Curso de Bacharelado em Enfermagem, Campus Petrolina/UPE é 

climatizada, possui área física ampla e iluminação adequada. O acervo é catalogado e tombado, 

mas não é informatizado. Esta comissão considerou que a bibliotecária não demonstrou perfil 

adequado ao desempenho das funções inerentes ao cargo. O mobiliário e espaço para atender aos 

discentes são suficientes, com seis microcomputadores e três pontos para notebooks. O horário de 

atendimento é das 7 horas às 22 horas. 
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 A Comissão entrevistou um grupo de alunos dos 7°e 9º períodos, arguindo sobre as 

condições de oferta do curso. Concluiu-se que todos demonstram satisfação, destacando a 

dedicação e comprometimento dos docentes. Falaram das dificuldades iniciais, inclusive da 

paralisação, considerada necessária para garantir as condições mínimas de qualidade desejada 

por todos. 
 

 

 

 

III – VOTO: 

 

Nas condições do exposto e analisado e levando em consideração o Relatório de Visita da 

Comissão de Avaliação, voto no sentido de reconhecer, pelo prazo de cinco anos, o curso de 

Bacharelado em Enfermagem da Universidade de Pernambuco, em funcionamento no Campus 

Petrolina, situado na BR 203 – Vila Eduardo – Km 02 – Petrolina/PE, reconhecendo a Matriz 

vivenciada e aprovando a nova Matriz implantada. 

É o voto. Comunique-se à parte interessada, à SE/PE, à SECTMA/PE e ao setor de registro 

de diplomas do MEC. 

 

 

IV – CONCLUSÃO DA CÂMARA: 

 

A Câmara de Educação Superior acompanha o Voto do Relator e encaminha o presente 

Parecer à apreciação do Plenário. 

Sala das Sessões, em 22 de agosto de 2011. 

 

 ARNALDO CARLOS DE MENDONÇA – Presidente – Relator 

 FERNANDO ANTÔNIO GONÇALVES 

            NELLY MEDEIROS DE CARVALHO 

REGINA CÉLIA LOPES LUSTOSA RORIZ 

 

 

V – DECISÃO DO PLENÁRIO: 

 

O Plenário do Conselho Estadual de Educação de Pernambuco decide aprovar o presente 

Parecer nos termos do Voto do Relator. 

Sala das Sessões Plenárias, em 29 de agosto de 2011. 
 

  

Prof. Fernando Antônio Gonçalves 

Presidente  
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